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PORTARIAS
PORTARIA N.º 345 DE 02 DE JULHO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição da Servidora TÂNIA CRISTINA LEAL MACEDO, acerca do 
afastamento remunerado referente a desincompatibilização para concorrer a car-
go eletivo nas eleições de 2024.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder afastamento remunerado a título de desincompatibilização para 
concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2024, do servidor público municipal TÂ-
NIA CRISTINA LEAL MACEDO, matrícula n̊  7285-11, ocupante do cargo efetivo de 
Professor II, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2024.  

Guapimirim, 02 de julho de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Conceder afastamento remunerado a título de desincom-
patibilização para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 
2024 de Servidor municipal de Guapimirim/RJ.

PORTARIA N.º 346 DE 02 DE JULHO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição da Servidora ANE TEIXEIRA DE TEIXEIRA, acerca do afas-
tamento remunerado referente a desincompatibilização para concorrer a cargo 
eletivo nas eleições de 2024.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder afastamento remunerado a título de desincompatibilização para 
concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2024, do servidor público municipal ANE 
TEIXEIRA DE TEIXEIRA, matrícula n̊  126632-11, ocupante do cargo efetivo de Agen-
te Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2024.  

Guapimirim, 02 de julho de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Conceder afastamento remunerado a título de desincom-
patibilização para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 
2024 de Servidor municipal de Guapimirim/RJ.

PORTARIA Nº 347 DE 02 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. CARLOS ANTONY RODRIGUES RIBEIRO, do cargo comissionado de 
Superintendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 02 de julho de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 348 DE 02 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. THAIS GOMES BARRETO GARCIA, para o cargo comissionado de 
Superintendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 02 de julho de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Errata do Decreto nº 2678 de 14 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial Ele-
trônico nº 1411, página 04, no dia de 14 de junho de 2024.

Onde se lê: 
DECRETO N° 2678 DE 06 DE JUNHO DE 2024. 
Leia se:
DECRETO N° 2678 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

Guapimirim, 02 de julho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA
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LEI N.º 1682 DE 02 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUFICI-
ÊNCIA FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplemen-
tar, para o exercício de 2024, resultante de Superávit Financeiro verificado em 
31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.21 08.244.0012.2.078 518 33.90.32 2.501.00 2.548.640,00

02.10 08.122.0010.2.003 357 33.90.30 2.749.00 500.000,00

 TOTAL 3.048.640,00

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

LEI N.º 1683 DE 02 DE JULHO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, nos valo-
res apresentados abaixo, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.04 12.361.0015.2.008 196 33.90.39 1.550.00 140.000,00

 TOTAL 140.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.04 12.635.0006.2.008 245 33.90.39 1.550.00 140.000,00

 TOTAL 140.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS.

LEIS AUTORIZAÇÃO
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DECRETOS
DECRETO N° 2690 DE 02 DE JULHO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.01 04.122.0010.2.201 37 33.90.39 1.749.00 130.000,00

 TOTAL 130.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.01 04.122.0010.2.003 24 33.90.30 1.749.00 130.000,00

TOTAL 130.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de julho de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2691 DE 02 DE JULHO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.15 04.122.0010.2.010 482 31.90.16 2.501.00 15.000,00

TOTAL 15.000,00

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de julho de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira

DECRETO N° 2692  DE 02  DE JULHO  DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no art. 76, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, o disposto no 
Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações que lhe foram 
introduzidas e as disposições constitucionais, e

Considerando o disposto no inciso XXIII, do artigo 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que dispõe sobre a função social da propriedade;

Considerando o disposto no inciso XXIV, do artigo 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que dispõe que a lei estabelecerá o procedimento 
para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição;

Considerando o inciso III, do artigo 170 da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, que dispõe que um dos princípios que rege a ordem econômica é a 
função social da propriedade;

Considerando o disposto no § 3º, do artigo 1.228 do Código Civil, que dispõe que o 
proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por necessi-
dade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em caso 
de perigo público iminente;

Considerando o disposto na alínea “a”, do inciso V, do artigo 4º da Lei Federal n.º 
10.257, de 10 de julho de 2001, que dispõe que a desapropriação é um dos institu-
tos de política urbana municipal;

Considerando o Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
desapropriação por utilidade pública;

Considerando, a oportunidade e conveniência da administração em desapropriar 
áreas, bem como, a necessidade de ampliação de serviços e atendimento as de-
mandas da população do município de Guapimirim;

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEL URBANO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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DECRETO N° 2693  DE 02  DE JULHO  DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no art. 76, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, o disposto no 
Decreto Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas e as disposições constitucionais, e

Considerando o disposto no inciso XXIII, do artigo 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que dispõe sobre a função social da propriedade;

Considerando o disposto no inciso XXIV, do artigo 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que dispõe que a lei estabelecerá o procedimento 
para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição;

Considerando o inciso III, do artigo 170 da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, que dispõe que um dos princípios que rege a ordem econômica é a 
função social da propriedade;

Considerando o disposto no § 3º, do artigo 1.228 do Código Civil, que dispõe que o 
proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por necessi-

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEL URBANO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando a manifestação pela desapropriação para atender os Projetos nas 
áreas, com ampliação de áreas de integração, cultura, lazer, convívio e circulação de 
pessoas entre outros equipamentos em próprio municipal, visando a continuidade 
de serviços públicos para atendimento à população, em imóvel sediado em área de 
fácil acesso, bem como possibilidade de utilização da área de forma concomitante 
e eficiente, para outras necessidades da administração Pública;

Considerando o laudo de avaliação e vistoria da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Regularização Fundiária na área indicada;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação total, 
mediante procedimento amigável ou judicial, na forma da Legislação Vigente, as 
seguintes áreas:

I – Imóvel constituído pelo lote 8 da quadra 1 do loteamento “Terras do Freixal”, 
zona urbana de Guapimirim, medindo 10,00m de frente para a Rua Governador 
Roberto Silveira; 10,00m na linha de fundos confrontando com a terras de quem 
de direito; 45,00m pelo lado direito, confrontando com o lote 07; 45,00m pelo lado 
esquerdo, confrontando com o lote 09, com área total de 450,00m², com edifica-
ção existente. 

II – Imóvel constituído pelo lote 09 da quadra 1 do loteamento “Terras do Freixal”, 
zona urbana de Guapimirim, medindo 10,00m de frente para Rua Governador Ro-
berto Silveira; 10,00m na linha dos fundos confrontando com terras de quem de 
direito; 45,00m pelo lado direito, confrontando com o lote 08; 45,00m pelo lado 
esquerdo, confrontando com o lote 10, com área total de 450,00m², com edifica-
ção existente.

Art. 2º - As áreas objeto das desapropriações se encontram registadas no Cartório 
do 2º Ofício de Magé/RJ, sob os RGI nº 6451.

Art. 3º - A área objeto do presente destina-se a necessidades diversas da admi-
nistração Pública para implantação e construção de equipamentos públicos, am-
pliação de serviços, atendimento a população, melhora das áreas de integração, 
cultura, lazer, convívio e circulação de pessoas.
Art. 4º - Fica declarado o caráter de urgência para efeito de emissão de posse nos 
termos dos artigos 7º e 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, por envolver interesse pú-
blico coletivo.

Art. 5º - As despesas do presente Decreto correrão por conta de verba própria, já 
consignada no orçamento Municipal.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Guapimirim, 02 de julho de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

dade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em caso 
de perigo público iminente;

Considerando o disposto na alínea “a”, do inciso V, do artigo 4º da Lei Federal n.º 
10.257, de 10 de julho de 2001, que dispõe que a desapropriação é um dos institu-
tos de política urbana municipal;

Considerando o Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
desapropriação por utilidade pública;

Considerando, a oportunidade e conveniência da administração em desapropriar 
áreas, bem como, a necessidade de ampliação de serviços e atendimento as de-
mandas da população do município de Guapimirim;

Considerando a manifestação pela desapropriação para atender os Projetos da As-
sistência social, cultura entre outros equipamentos em próprio municipal, visando 
a continuidade e ampliação de serviços públicos para atendimento à população, 
em imóvel sediado em área de fácil acesso, no bairro Parque Freixal, bem como 
possibilidade de utilização da área de forma concomitante e eficiente, para outras 
necessidades da administração Pública;

Considerando o laudo de avaliação e vistoria da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Regularização Fundiária na área indicada;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação total, me-
diante procedimento amigável ou judicial, na forma da Legislação Vigente, a seguin-
te área:

I – Imóvel constituído pelo Lote A-4, do desmembramento de maior porção do lo-
teamento denominado "FREIXAL", zona urbana de Guapimirim, medindo 183,66m 
de frente para a Rua Claudionor Batista (ant. Estrada do Freixal; 169,95m de largura 
na linha dos fundos, na divisa com a rede Ferroviária Federal, 67,00m de extensão 
pelo lado direito, confrontando com o lote A-3; 132,70m de extensão pelo lado es-
querdo, confrontando com os lotes A-5 e A-7, com área total de 16.951,50m², com 
edificações existentes, inscrito na Prefeitura desta cidade sob o nº 104957.

Art. 2º - A área objeto da desapropriação se encontra registada no Cartório de Ofí-
cio Único de Guapimirim/RJ, sob os RGI nº 5186.

Art. 3º - A área objeto do presente destina-se a necessidades diversas da adminis-
tração Pública para implantação e construção de equipamentos públicos, amplia-
ção de serviços, atendimento a população e adjacências, em especial equipamen-
tos da assistência social, Cultura.

Art. 4º - Fica declarado o caráter de urgência para efeito de emissão de posse nos 
termos dos artigos 7º e 15 do Decreto Lei nº 3.365/41, por envolver interesse pú-
blico coletivo.

Art. 5º - As despesas do presente Decreto correrão por conta de verba própria, já 
consignada no orçamento Municipal.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário

Guapimirim, 02 de julho de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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